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60 ADITIVO AO CONTRATO NO AO5I2O21

O hiiunicípio de Amontada, através de seu Orgáo Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica
de Direito Público lnterno, com sede a Rua Dona ltíaria Belo, no 1311, Centro, Amontada - Ceará,
inscrita no CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor
PAULO BERG MEI-GAÇO, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do
outro lado, a Empresa POSTO LUAR DO SERTÃO Vl LTDA, com sede na cidade de Amontada,
Estado do Ceará à Av. Gal. Alípio dos Santos, r''ro 2000, Centro, inscrita no CNPJ no
27.461.719/0001-86, representada por sua socÍa administradora a Sra. Francisca Pereira Alves,
inscrita no CPF no 831.398.183-00, no final assinado, doravante denominada de CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo no 005/2021, parte integrante do Pregáo
Presencial n'0A1Í2A21, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-O presenteTermoAditivo encontra amparo noart.65, § 10, da Lei no8.666/93, no ltem 18.0
- Das AlteraçÕes Contratnais, subitem 18.1 do lnstrumento Convoeatorio e na Cláusula Nona -
Das AlteraçÕes Contratuais, Item 9.1. do Termo Contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Aditivo de Supressáo no Percentual de 9,05% (nove vírgula zero cinco por cento) do
quantitativo de litros de Gasolina Comum contratado mediante contrato no 005/2021 e Pregão
Presencial no 0A12021.

cLÁusuLA TERCETRA - DA ALTERAÇÃo conirRATUAL
3.1 - O quantitativo e valor suprimido correspondem às especificaçÕes a seguir:

GASOLIIUA COMUM

3.2 - A supressáo corresponde ao percentual de 9,05o/o (nove vírgula zero cinco por cento) do
quantitativo de litros de Gasolina Comum, totalizando a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais),
sendo o percentual de supressáo aplicado permitido por lei.

ELÁUSULA QUARTA - DA. -IUSTIFICAflVA
4.1 - A supressâo contratual se justifica pelo fato da estimativa de consumo ter ficado bem
superior a quantidade consumida no período da assinatura do contrato até a presente data.
Verificando os quantitativos e valores pagos até o momento com Gasolina Comum, verificou-se a
necessidade de readequar a estimativa de consumo até o fim do exercício de 2021, com base no
real consumo até a presente data, sendo desta forma, viável a presente supressão para
contençáo de despesas e o náo comprometimento do orçamento de forma desnecessária.

cLÁusuLA OUTNTA - DAS DtsposiÇÕrs Hninis
5.1 - PermaRecêm inalteradas todas as demais cláusulas contratuais

Quantidade
(Litros)

Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

Contratado 12144 4,93 59.653,00
5" Aditivo Reajuste 9.096,4380 o,óv 58.126,24
Sr rnrcccâa 1.095,4616 â?o 7 ôôn nn
Contratado apos §upressão (60 Aditivo) 8.000,9764 6,39 51.126,24
Persentual Suprimido 9,05% 9,05%
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CÂHÀRA !{ú!{rcÍFAL DE

E por estarêm assim justos e contratados, as partês assinam o prêsente termo de aditamento e 2
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Amontada - CE., 29 de setembro de 2021

Presidente da Câmara Municipal de Arnontada
CONTRATANTE
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